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Ofício n 2  984/2017 
Ibitinga, 05 de Junho de 2017 

Câmara Municipal de 'Pitinga 

111 1111111111 I1111 11 11 III Protocolo Geral 0002642/2017 
Data: 05/06/2017 Horário: 17:20 

Legislativo - MTR 484/2017 

Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador José Aparecido da Rocha, 
sobre a existência de projeto de lei para suplementação de placas das ruas 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob n 2 

 2331/2017 (Requerimento n2  397/2017) sobre a existência de projeto de lei para 

suplementação de placas das ruas. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTÍNA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Ibitinga, 30 de maio de 2017. 
Proc. Adm. 940- Protocolo n° 2331-2017. 
REQ: 397-2017. 

REF. PROJETO DE LEI PARA SUPLEMENTAÇÃO DE PLACA DE RUAS -
MARCO ANTONIO DA FONSECA. 

Requer o n. vereador informações existência de projeto de lei para suplementação de 
placas de rua. 

Existem estudos sob a sinalização, como um todo no município, mais notadamente sobre 
placas de ruas. 

Colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

ANTONI • 	S IT• 
Secretário 	dministração e 	e'SX' • afica 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 
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